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Art. 218.  Transitar em velocidade superior à máxima permitida 
para o local, medida por instrumento ou equipamento hábil, 
em rodovias, vias de trânsito rápido, vias arteriais e demais vias: 
(Redação dada pela Lei nº 11.334, de 2006)  (Vide ADI nº 3951)

I - quando a velocidade for superior à máxima em até 20% 
(vinte por cento):(Redação dada pela Lei nº 11.334, de 2006)

Infração - média;(Redação dada pela Lei nº 11.334, de 2006)
Penalidade - multa;(Redação dada pela Lei nº 11.334, de 2006)
II - quando a velocidade for superior à máxima em mais de 20% 

(vinte por cento) até 50% (cinqüenta por cento):(Redação dada pela 
Lei nº 11.334, de 2006)

Infração - grave;(Redação dada pela Lei nº 11.334, de 2006)
Penalidade - multa; (Redação dada pela Lei nº 11.334, de 2006)
III - quando a velocidade for superior à máxima em mais de 

50% (cinqüenta por cento): (Incluído pela Lei nº 11.334, de 2006)
Infração - gravíssima; (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 

2020)
Penalidade - multa (três vezes) e suspensão do direito de dirigir. 

(Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020)    
Art. 219. Transitar com o veículo em velocidade inferior à 

metade da velocidade máxima estabelecida para a via, retardando 
ou obstruindo o trânsito, a menos que as condições de tráfego e 
meteorológicas não o permitam, salvo se estiver na faixa da direita:

Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 220. Deixar de reduzir a velocidade do veículo de forma 

compatível com a segurança do trânsito:
I - quando se aproximar de passeatas, aglomerações, cortejos, 

préstitos e desfiles:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa;
II - nos locais onde o trânsito esteja sendo controlado pelo 

agente da autoridade de trânsito, mediante sinais sonoros ou 
gestos;

III - ao aproximar-se da guia da calçada (meio-fio) ou 
acostamento;

IV - ao aproximar-se de ou passar por interseção não sinalizada;
V - nas vias rurais cuja faixa de domínio não esteja cercada;
VI - nos trechos em curva de pequeno raio;
VII - ao aproximar-se de locais sinalizados com advertência de 

obras ou trabalhadores na pista;
VIII - sob chuva, neblina, cerração ou ventos fortes;
IX - quando houver má visibilidade;
X - quando o pavimento se apresentar escorregadio, defeituoso 

ou avariado;
XI - à aproximação de animais na pista;
XII - em declive;
Infração - grave; (Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020)    
Penalidade - multa;(Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020)
XIII - ao ultrapassar ciclista:
Infração - gravíssima;(Redação dada pela Lei nº 14.071, de 

2020)
Penalidade - multa;(Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020)
XIV - nas proximidades de escolas, hospitais, estações de 

embarque e desembarque de passageiros ou onde haja intensa 
movimentação de pedestres:

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa.
Art. 221. Portar no veículo placas de identificação em desacordo 

com as especificações e modelos estabelecidos pelo CONTRAN:

Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo para regularização 

e apreensão das placas irregulares.
Parágrafo único. Incide na mesma penalidade aquele que 

confecciona, distribui ou coloca, em veículo próprio ou de terceiros, 
placas de identificação não autorizadas pela regulamentação.

Art. 222. Deixar de manter ligado, nas situações de atendimento 
de emergência, o sistema de iluminação intermitente dos veículos 
de polícia, de socorro de incêndio e salvamento, de fiscalização de 
trânsito e das ambulâncias, ainda que parados:(Redação dada pela 
Lei nº 14.440, de 2022)

Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 223. Transitar com o farol desregulado ou com o facho de 

luz alta de forma a perturbar a visão de outro condutor:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo para regularização.
Art. 224. Fazer uso do facho de luz alta dos faróis em vias 

providas de iluminação pública:
Infração - leve;
Penalidade - multa.
Art. 225. Deixar de sinalizar a via, de forma a prevenir os 

demais condutores e, à noite, não manter acesas as luzes externas 
ou omitir-se quanto a providências necessárias para tornar visível o 
local, quando:

I - tiver de remover o veículo da pista de rolamento ou 
permanecer no acostamento;

II - a carga for derramada sobre a via e não puder ser retirada 
imediatamente:

Infração - grave;
Penalidade - multa.
Art. 226. Deixar de retirar todo e qualquer objeto que tenha 

sido utilizado para sinalização temporária da via:
Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 227. Usar buzina:
I - em situação que não a de simples toque breve como 

advertência ao pedestre ou a condutores de outros veículos;
II - prolongada e sucessivamente a qualquer pretexto;
III - entre as vinte e duas e as seis horas;
IV - em locais e horários proibidos pela sinalização;
V - em desacordo com os padrões e freqüências estabelecidas 

pelo CONTRAN:
Infração - leve;
Penalidade - multa.
Art. 228. Usar no veículo equipamento com som em volume ou 

freqüência que não sejam autorizados pelo CONTRAN:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo para regularização.
Art. 229. Usar indevidamente no veículo aparelho de alarme 

ou que produza sons e ruído que perturbem o sossego público, em 
desacordo com normas fixadas pelo CONTRAN:

Infração - média;
Penalidade - multa e apreensão do veículo;
Medida administrativa - remoção do veículo.
Art. 230. Conduzir o veículo:
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c)  40 (quarenta) pontos, caso não conste nenhuma infração 
gravíssima na pontuação;  (Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020)    

II - por transgressão às normas estabelecidas neste Código, 
cujas infrações preveem, de forma específica, a penalidade de 
suspensão do direito de dirigir.  (Incluído pela Lei nº 13.281, de 
2016)

III - (VETADO).     (Incluído pela Lei nº 14.304, de 2022)
§ 1º  Os prazos para aplicação da penalidade de suspensão 

do direito de dirigir são os seguintes:  (Redação dada pela Lei nº 
13.281, de 2016)

 I - no caso do inciso I do caput: de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e, 
no caso de reincidência no período de 12 (doze) meses, de 8 (oito) 
meses a 2 (dois) anos;  (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)

 II - no caso do inciso II do caput: de 2 (dois) a 8 (oito) meses, 
exceto para as infrações com prazo descrito no dispositivo 
infracional, e, no caso de reincidência no período de 12 (doze) 
meses, de 8 (oito) a 18 (dezoito) meses, respeitado o disposto no 
inciso II do art. 263.  (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)

III - (VETADO).(Incluído pela Lei nº 14.304, de 2022)
§ 2º Quando ocorrer a suspensão do direito de dirigir, a Carteira 

Nacional de Habilitação será devolvida a seu titular imediatamente 
após cumprida a penalidade e o curso de reciclagem.

§ 3º  A imposição da penalidade de suspensão do direito de 
dirigir elimina a quantidade de pontos computados, prevista no 
inciso I do caput ou no § 5º deste artigo, para fins de contagem 
subsequente.    (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020)

§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.619, de 2012)
§ 5º  No caso do condutor que exerce atividade remunerada 

ao veículo, a penalidade de suspensão do direito de dirigir de que 
trata o caput deste artigo será imposta quando o infrator atingir 
o limite de pontos previsto na alínea c do inciso I do caput deste 
artigo, independentemente da natureza das infrações cometidas, 
facultado a ele participar de curso preventivo de reciclagem sempre 
que, no período de 12 (doze) meses, atingir 30 (trinta) pontos, 
conforme regulamentação do Contran. (Redação dada pela Lei nº 
14.071, de 2020)    

§ 6º Concluído o curso de reciclagem previsto no § 5o, o 
condutor terá eliminados os pontos que lhe tiverem sido atribuídos, 
para fins de contagem subsequente.  (Incluído pela Lei nº 13.154, 
de 2015)

§ 7º  O motorista que optar pelo curso previsto no § 5º não 
poderá fazer nova opção no período de 12 (doze) meses.  (Redação 
dada pela Lei nº 13.281, de 2016)

§ 8º A pessoa jurídica concessionária ou permissionária 
de serviço público tem o direito de ser informada dos pontos 
atribuídos, na forma do art. 259, aos motoristas que integrem seu 
quadro funcional, exercendo atividade remunerada ao volante, 
na forma que dispuser o Contran.  (Incluído pela Lei nº 13.154, de 
2015)

§ 9º  Incorrerá na infração prevista no inciso II do art. 162 o 
condutor que, notificado da penalidade de que trata este artigo, 
dirigir veículo automotor em via pública.  (Incluído pela Lei nº 
13.281, de 2016)

§ 10.  O processo de suspensão do direito de dirigir a que 
se refere o inciso II do caput deste artigo deverá ser instaurado 
concomitantemente ao processo de aplicação da penalidade 
de multa, e ambos serão de competência do órgão ou entidade 
responsável pela aplicação da multa, na forma definida pelo 
Contran. (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020)    

§ 11.  O Contran regulamentará as disposições deste artigo.  
(Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)

§ 12. (VETADO).(Incluído pela Lei nº 14.304, de 2022)
§ 13. (VETADO).(Incluído pela Lei nº 14.304, de 2022)
Art. 262.  (Revogado pela Lei nº 13.281, de 2016)
Art. 263. A cassação do documento de habilitação dar-se-á:
I - quando, suspenso o direito de dirigir, o infrator conduzir 

qualquer veículo;
II - no caso de reincidência, no prazo de doze meses, das 

infrações previstas no inciso III do art. 162 e nos arts. 163, 164, 165, 
173, 174 e 175;

III - quando condenado judicialmente por delito de trânsito, 
observado o disposto no art. 160.

IV - (VETADO).(Incluído pela Lei nº 14.304, de 2022)
§ 1º Constatada, em processo administrativo, a irregularidade 

na expedição do documento de habilitação, a autoridade expedidora 
promoverá o seu cancelamento.

§ 2º Decorridos dois anos da cassação da Carteira Nacional 
de Habilitação, o infrator poderá requerer sua reabilitação, 
submetendo-se a todos os exames necessários à habilitação, na 
forma estabelecida pelo CONTRAN.

§ 3º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.304, de 2022)
Art. 264.  (VETADO)
Art. 265. As penalidades de suspensão do direito de dirigir e de 

cassação do documento de habilitação serão aplicadas por decisão 
fundamentada da autoridade de trânsito competente, em processo 
administrativo, assegurado ao infrator amplo direito de defesa.

Art. 266. Quando o infrator cometer, simultaneamente, duas 
ou mais infrações, ser-lhe-ão aplicadas, cumulativamente, as 
respectivas penalidades.

Art. 267.  Deverá ser imposta a penalidade de advertência por 
escrito à infração de natureza leve ou média, passível de ser punida 
com multa, caso o infrator não tenha cometido nenhuma outra 
infração nos últimos 12 (doze) meses. (Redação dada pela Lei nº 
14.071, de 2020)   

§ 1º (Revogado).(Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020)    
§ 2º (Revogado).(Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020)
Art. 268. O infrator será submetido a curso de reciclagem, na 

forma estabelecida pelo CONTRAN:
I - (revogado);(Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020)
II - quando suspenso do direito de dirigir;
III - quando se envolver em sinistro grave para o qual haja 

contribuído, independentemente de processo judicial;(Redação 
dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

IV - quando condenado judicialmente por delito de trânsito;
V - a qualquer tempo, se for constatado que o condutor está 

colocando em risco a segurança do trânsito;
 VI - (revogado).(Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020)    
Parágrafo único. Além do curso de reciclagem previsto no caput 

deste artigo, o infrator será submetido à avaliação psicológica nos 
casos dos incisos III, IV e V do caput deste artigo.    (Incluído pela 
Lei nº 14.071, de 2020)         (Parte promulgada pelo Congresso 
Nacional)

Art. 268-A.  Fica criado o Registro Nacional Positivo de 
Condutores (RNPC), administrado pelo órgão máximo executivo de 
trânsito da União, com a finalidade de cadastrar os condutores que 
não cometeram infração de trânsito sujeita à pontuação prevista 
no art. 259 deste Código, nos últimos 12 (doze) meses, conforme 
regulamentação do Contran. (Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020)    
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§ 2º A liberação do veículo removido é condicionada ao reparo 
de qualquer componente ou equipamento obrigatório que não 
esteja em perfeito estado de funcionamento.(Incluído pela Lei nº 
13.160, de 2015)

§ 3º  Se o reparo referido no § 2º demandar providência que 
não possa ser tomada no depósito, a autoridade responsável pela 
remoção liberará o veículo para reparo, na forma transportada, 
mediante autorização, assinalando prazo para reapresentação.  
(Redação dada pela Lei nº 13.281, de 2016)

§ 4º  Os serviços de remoção, depósito e guarda de veículo 
poderão ser realizados por órgão público, diretamente, ou por 
particular contratado por licitação pública, sendo o proprietário do 
veículo o responsável pelo pagamento dos custos desses serviços.  
(Redação dada pela Lei nº 13.281, de 2016)

§ 5º O proprietário ou o condutor deverá ser notificado, no 
ato de remoção do veículo, sobre as providências necessárias à sua 
restituição e sobre o disposto no art. 328, conforme regulamentação 
do CONTRAN.(Incluído pela Lei nº 13.160, de 2015)

 § 6º  Caso o proprietário ou o condutor não esteja presente 
no momento da remoção do veículo, a autoridade de trânsito, no 
prazo de 10 (dez) dias contado da data da remoção, deverá expedir 
ao proprietário a notificação prevista no § 5º, por remessa postal ou 
por outro meio tecnológico hábil que assegure a sua ciência, e, caso 
reste frustrada, a notificação poderá ser feita por edital.   (Redação 
dada pela Lei nº 13.281, de 2016)

§ 7º A notificação devolvida por desatualização do endereço 
do proprietário do veículo ou por recusa desse de recebê-la será 
considerada recebida para todos os efeitos(Incluído pela Lei nº 
13.160, de 2015)

§ 8º Em caso de veículo licenciado no exterior, a notificação 
será feita por edital.(Incluído pela Lei nº 13.160, de 2015)

§ 9º  Não caberá remoção nos casos em que a irregularidade 
for sanada no local da infração.(Redação dada pela Lei nº 14.071, 
de 2020)

§ 9º-A. Quando não for possível sanar a irregularidade no local 
da infração, o veículo, desde que ofereça condições de segurança 
para circulação, será liberado e entregue a condutor regularmente 
habilitado, mediante recolhimento do Certificado de Licenciamento 
Anual, contra a apresentação de recibo, e prazo razoável, não 
superior a 15 (quinze) dias, será assinalado ao condutor para 
regularizar a situação, o qual será considerado notificado para essa 
finalidade na mesma ocasião.(Incluído pela Lei nº 14.229, de 2021)

§ 9º-B. O disposto no § 9º-A deste artigo não se aplica às 
infrações previstas no inciso V do caput do art. 230 e no inciso VIII 
do caput do art. 231 deste Código. (Incluído pela Lei nº 14.229, de 
2021)

§ 9º-C. Não efetuada a regularização no prazo referido no § 
9º-A deste artigo, será feito registro de restrição administrativa no 
Renavam por órgão ou entidade executivos de trânsito dos Estados 
ou do Distrito Federal, o qual será retirado após comprovada a 
regularização.(Incluído pela Lei nº 14.229, de 2021)

§ 9º-D. O descumprimento da obrigação estabelecida no § 9º-A 
deste artigo resultará em recolhimento do veículo ao depósito, 
aplicando-se, nesse caso, o disposto neste artigo.(Incluído pela Lei 
nº 14.229, de 2021)

§ 10.  O pagamento das despesas de remoção e estada será 
correspondente ao período integral, contado em dias, em que 
efetivamente o veículo permanecer em depósito, limitado ao prazo 
de 6 (seis) meses.  (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)

§ 11.  Os custos dos serviços de remoção e estada prestados 
por particulares poderão ser pagos pelo proprietário diretamente 
ao contratado.  (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)

§ 12.  O disposto no § 11 não afasta a possibilidade de o 
respectivo ente da Federação estabelecer a cobrança por meio de 
taxa instituída em lei.  (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)

§ 13.  No caso de o proprietário do veículo objeto do 
recolhimento comprovar, administrativa ou judicialmente, que 
o recolhimento foi indevido ou que houve abuso no período de 
retenção em depósito, é da responsabilidade do ente público a 
devolução das quantias pagas por força deste artigo, segundo os 
mesmos critérios da devolução de multas indevidas.  (Incluído pela 
Lei nº 13.281, de 2016)

Art. 272. O recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação 
e da Permissão para Dirigir dar-se-á mediante recibo, além dos 
casos previstos neste Código, quando houver suspeita de sua 
inautenticidade ou adulteração.

Art. 273. O recolhimento do Certificado de Registro dar-se-á 
mediante recibo, além dos casos previstos neste Código, quando:

I - houver suspeita de inautenticidade ou adulteração;
II - se, alienado o veículo, não for transferida sua propriedade 

no prazo de trinta dias.
Art. 274. O recolhimento do Certificado de Licenciamento 

Anual dar-se-á mediante recibo, além dos casos previstos neste 
Código, quando:

I - houver suspeita de inautenticidade ou adulteração;
II - se o prazo de licenciamento estiver vencido;
III - no caso de retenção do veículo, se a irregularidade não 

puder ser sanada no local.
Art. 275. O transbordo da carga com peso excedente é condição 

para que o veículo possa prosseguir viagem e será efetuado 
às expensas do proprietário do veículo, sem prejuízo da multa 
aplicável.

Parágrafo único. Não sendo possível desde logo atender ao 
disposto neste artigo, o veículo será recolhido ao depósito, sendo 
liberado após sanada a irregularidade e pagas as despesas de 
remoção e estada.

Art. 276.  Qualquer concentração de álcool por litro de sangue 
ou por litro de ar alveolar sujeita o condutor às penalidades 
previstas no art. 165.  (Redação dada pela Lei nº 12.760, de 2012)

Parágrafo único. O Contran disciplinará as margens de 
tolerância quando a infração for apurada por meio de aparelho de 
medição, observada a legislação metrológica.  (Redação dada pela 
Lei nº 12.760, de 2012)

Art. 277. O condutor de veículo automotor envolvido em 
sinistro de trânsito ou que for alvo de fiscalização de trânsito poderá 
ser submetido a teste, exame clínico, perícia ou outro procedimento 
que, por meios técnicos ou científicos, na forma disciplinada pelo 
Contran, permita certificar influência de álcool ou outra substância 
psicoativa que determine dependência.(Redação dada pela Lei nº 
14.599, de 2023)

§ 1º  (Revogado).  (Redação dada pela Lei nº 12.760, de 2012)
§ 2º  A infração prevista no art. 165 também poderá ser 

caracterizada mediante imagem, vídeo, constatação de sinais 
que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, alteração da 
capacidade psicomotora ou produção de quaisquer outras provas 
em direito admitidas.  (Redação dada pela Lei nº 12.760, de 2012)
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Art. 294. Em qualquer fase da investigação ou da ação penal, 
havendo necessidade para a garantia da ordem pública, poderá 
o juiz, como medida cautelar, de ofício, ou a requerimento do 
Ministério Público ou ainda mediante representação da autoridade 
policial, decretar, em decisão motivada, a suspensão da permissão 
ou da habilitação para dirigir veículo automotor, ou a proibição de 
sua obtenção.

Parágrafo único. Da decisão que decretar a suspensão ou a 
medida cautelar, ou da que indeferir o requerimento do Ministério 
Público, caberá recurso em sentido estrito, sem efeito suspensivo.

Art. 295. A suspensão para dirigir veículo automotor ou a 
proibição de se obter a permissão ou a habilitação será sempre 
comunicada pela autoridade judiciária ao Conselho Nacional de 
Trânsito - CONTRAN, e ao órgão de trânsito do Estado em que o 
indiciado ou réu for domiciliado ou residente.

Art. 296.  Se o réu for reincidente na prática de crime 
previsto neste Código, o juiz aplicará a penalidade de suspensão 
da permissão ou habilitação para dirigir veículo automotor, sem 
prejuízo das demais sanções penais cabíveis. (Redação dada pela 
Lei nº 11.705, de 2008)

Art. 297. A penalidade de multa reparatória consiste no 
pagamento, mediante depósito judicial em favor da vítima, ou seus 
sucessores, de quantia calculada com base no disposto no § 1º 
do art. 49 do Código Penal, sempre que houver prejuízo material 
resultante do crime.

§ 1º A multa reparatória não poderá ser superior ao valor do 
prejuízo demonstrado no processo.

§ 2º Aplica-se à multa reparatória o disposto nos arts. 50 a 52 
do Código Penal.

§ 3º Na indenização civil do dano, o valor da multa reparatória 
será descontado.

Art. 298. São circunstâncias que sempre agravam as penalidades 
dos crimes de trânsito ter o condutor do veículo cometido a infração:

I - com dano potencial para duas ou mais pessoas ou com 
grande risco de grave dano patrimonial a terceiros;

II - utilizando o veículo sem placas, com placas falsas ou 
adulteradas;

III - sem possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de 
Habilitação;

IV - com Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação de 
categoria diferente da do veículo;

V - quando a sua profissão ou atividade exigir cuidados especiais 
com o transporte de passageiros ou de carga;

VI - utilizando veículo em que tenham sido adulterados 
equipamentos ou características que afetem a sua segurança 
ou o seu funcionamento de acordo com os limites de velocidade 
prescritos nas especificações do fabricante;

VII - sobre faixa de trânsito temporária ou permanentemente 
destinada a pedestres.

Parágrafo único. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.304, de 
2022)

Art. 299.  (VETADO)
Art. 300.  (VETADO)
Art. 301. Ao condutor de veículo, nos casos de sinistros de 

trânsito que resultem em vítima, não se imporá a prisão em 
flagrante nem se exigirá fiança, se prestar pronto e integral socorro 
àquela.    (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

SEÇÃO II
DOS CRIMES EM ESPÉCIE

Art. 302. Praticar homicídio culposo na direção de veículo 
automotor:

Penas - detenção, de dois a quatro anos, e suspensão ou 
proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir 
veículo automotor.

§ 1º  No homicídio culposo cometido na direção de veículo 
automotor, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) à metade, se o 
agente:  (Incluído pela Lei nº 12.971, de 2014)   

I - não possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação; 
(Incluído pela Lei nº 12.971, de 2014)   

II - praticá-lo em faixa de pedestres ou na calçada; (Incluído 
pela Lei nº 12.971, de 2014)   

III - deixar de prestar socorro, quando possível fazê-lo sem risco 
pessoal, à vítima do sinistro;(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 
2023)

IV - no exercício de sua profissão ou atividade, estiver 
conduzindo veículo de transporte de passageiros. (Incluído pela Lei 
nº 12.971, de 2014)   

V -(Revogado pela Lei nº 11.705, de 2008)
§ 2º   (Revogado pela Lei nº 13.281, de 2016)
§ 3º  Se o agente conduz veículo automotor sob a influência de 

álcool ou de qualquer outra substância psicoativa que determine 
dependência:(Incluído pela Lei nº 13.546, de 2017)  

Penas - reclusão, de cinco a oito anos, e suspensão ou proibição 
do direito de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir 
veículo automotor.(Incluído pela Lei nº 13.546, de 2017)  

Art. 303. Praticar lesão corporal culposa na direção de veículo 
automotor:

Penas - detenção, de seis meses a dois anos e suspensão ou 
proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir 
veículo automotor.

§ 1º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) à metade, se ocorrer 
qualquer das hipóteses do § 1o do art. 302.(Renumerado do 
parágrafo único pela Lei nº 13.546, de 2017)  

§ 2º  A pena privativa de liberdade é de reclusão de dois a cinco 
anos, sem prejuízo das outras penas previstas neste artigo, se o 
agente conduz o veículo com capacidade psicomotora alterada em 
razão da influência de álcool ou de outra substância psicoativa que 
determine dependência, e se do crime resultar lesão corporal de 
natureza grave ou gravíssima.(Incluído pela Lei nº 13.546, de 2017)  

Art. 304. Deixar o condutor do veículo, na ocasião do sinistro, 
de prestar imediato socorro à vítima, ou, não podendo fazê-
lo diretamente, por justa causa, deixar de solicitar auxílio da 
autoridade pública:     (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa, se o fato 
não constituir elemento de crime mais grave.

Parágrafo único. Incide nas penas previstas neste artigo o 
condutor do veículo, ainda que a sua omissão seja suprida por 
terceiros ou que se trate de vítima com morte instantânea ou com 
ferimentos leves.

Art. 305. Afastar-se o condutor do veículo do local do sinistro, 
para fugir à responsabilidade penal ou civil que lhe possa ser 
atribuída:(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.
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§ 9º Os débitos incidentes sobre o veículo antes da alienação 
administrativa ficam dele automaticamente desvinculados, sem 
prejuízo da cobrança contra o proprietário anterior.  (Incluído pela 
Lei nº 13.160, de 2015)

§ 10. Aplica-se o disposto no § 9o inclusive ao débito relativo 
a tributo cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil, a 
posse, a circulação ou o licenciamento de veículo.  (Incluído pela Lei 
nº 13.160, de 2015)

§ 11. Na hipótese de o antigo proprietário reaver o veículo, por 
qualquer meio, os débitos serão novamente vinculados ao bem, 
aplicando-se, nesse caso, o disposto nos §§ 1o, 2o e 3o do art. 271.  
(Incluído pela Lei nº 13.160, de 2015)

§ 12. Quitados os débitos, o saldo remanescente será depositado 
em conta específica do órgão responsável pela realização do leilão 
e ficará à disposição do antigo proprietário, devendo ser expedida 
notificação a ele, no máximo em trinta dias após a realização do 
leilão, para o levantamento do valor no prazo de cinco anos, após 
os quais o valor será transferido, definitivamente, para o fundo a 
que se refere o parágrafo único do art. 320.  (Incluído pela Lei nº 
13.160, de 2015)

§ 13. Aplica-se o disposto neste artigo, no que couber, ao animal 
recolhido, a qualquer título, e não reclamado por seu proprietário 
no prazo de sessenta dias, a contar da data de recolhimento, 
conforme regulamentação do CONTRAN.  (Incluído pela Lei nº 
13.160, de 2015)

§ 14.  Se identificada a existência de restrição policial ou 
judicial sobre o prontuário do veículo, a autoridade responsável 
pela restrição será notificada para a retirada do bem do depósito, 
mediante a quitação das despesas com remoção e estada, ou para a 
autorização do leilão nos termos deste artigo.  (Redação dada pela 
Lei nº 13.281, de 2016)

 § 15.  Se no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da notificação 
de que trata o § 14, não houver manifestação da autoridade 
responsável pela restrição judicial ou policial, estará o órgão de 
trânsito autorizado a promover o leilão do veículo nos termos deste 
artigo.  (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)

§ 16.  Os veículos, sucatas e materiais inservíveis de bens 
automotores que se encontrarem nos depósitos há mais de 1 (um) 
ano poderão ser destinados à reciclagem, independentemente 
da existência de restrições sobre o veículo.  (Incluído pela Lei nº 
13.281, de 2016)

§ 17.  O procedimento de hasta pública na hipótese do § 16 será 
realizado por lote de tonelagem de material ferroso, observando-
se, no que couber, o disposto neste artigo, condicionando-se a 
entrega do material arrematado aos procedimentos necessários 
à descaracterização total do bem e à destinação exclusiva, 
ambientalmente adequada, à reciclagem siderúrgica, vedado 
qualquer aproveitamento de peças e partes.  (Incluído pela Lei nº 
13.281, de 2016)

§ 18.  Os veículos sinistrados irrecuperáveis queimados, 
adulterados ou estrangeiros, bem como aqueles sem possibilidade 
de regularização perante o órgão de trânsito, serão destinados à 
reciclagem, independentemente do período em que estejam em 
depósito, respeitado o prazo previsto no caput deste artigo, sempre 
que a autoridade responsável pelo leilão julgar ser essa a medida 
apropriada.  (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)

Art. 329. Os condutores dos veículos de que tratam os arts. 
135 e 136, para exercerem suas atividades, deverão apresentar, 
previamente, certidão negativa do registro de distribuição criminal 

relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção 
de menores, renovável a cada cinco anos, junto ao órgão responsável 
pela respectiva concessão ou autorização.

Art. 330. Os estabelecimentos onde se executem reformas 
ou recuperação de veículos e os que comprem, vendam ou 
desmontem veículos, usados ou não, são obrigados a possuir livros 
de registro de seu movimento de entrada e saída e de uso de placas 
de experiência, conforme modelos aprovados e rubricados pelos 
órgãos de trânsito.

§ 1º Os livros indicarão:
I - data de entrada do veículo no estabelecimento;
II - nome, endereço e identidade do proprietário ou vendedor;
III - data da saída ou baixa, nos casos de desmontagem;
IV - nome, endereço e identidade do comprador;
V - características do veículo constantes do seu certificado de 

registro;
VI - número da placa de experiência.
§ 2º Os livros terão suas páginas numeradas tipograficamente 

e serão encadernados ou em folhas soltas, sendo que, no primeiro 
caso, conterão termo de abertura e encerramento lavrados pelo 
proprietário e rubricados pela repartição de trânsito, enquanto, 
no segundo, todas as folhas serão autenticadas pela repartição de 
trânsito.

§ 3º A entrada e a saída de veículos nos estabelecimentos 
referidos neste artigo registrar-se-ão no mesmo dia em que se 
verificarem assinaladas, inclusive, as horas a elas correspondentes, 
podendo os veículos irregulares lá encontrados ou suas sucatas ser 
apreendidos ou retidos para sua completa regularização.

§ 4º As autoridades de trânsito e as autoridades policiais 
terão acesso aos livros sempre que o solicitarem, não podendo, 
entretanto, retirá-los do estabelecimento.

§ 5º A falta de escrituração dos livros, o atraso, a fraude ao 
realizá-lo e a recusa de sua exibição serão punidas com a multa 
prevista para as infrações gravíssimas, independente das demais 
cominações legais cabíveis.

§ 6º Os livros previstos neste artigo poderão ser substituídos 
por sistema eletrônico, na forma regulamentada pelo Contran. 
(Incluído pela Lei nº 13.154, de 2015)

Art. 331. Até a nomeação e posse dos membros que passarão 
a integrar os colegiados destinados ao julgamento dos recursos 
administrativos previstos na Seção II do Capítulo XVIII deste Código, 
o julgamento dos recursos ficará a cargo dos órgãos ora existentes.

Art. 332. Os órgãos e entidades integrantes do Sistema 
Nacional de Trânsito proporcionarão aos membros do CONTRAN, 
CETRAN e CONTRANDIFE, em serviço, todas as facilidades para o 
cumprimento de sua missão, fornecendo-lhes as informações que 
solicitarem, permitindo-lhes inspecionar a execução de quaisquer 
serviços e deverão atender prontamente suas requisições.

Art. 333. O CONTRAN estabelecerá, em até cento e vinte dias 
após a nomeação de seus membros, as disposições previstas nos 
arts. 91 e 92, que terão de ser atendidas pelos órgãos e entidades 
executivos de trânsito e executivos rodoviários para exercerem suas 
competências.

§ 1º Os órgãos e entidades de trânsito já existentes terão prazo 
de um ano, após a edição das normas, para se adequarem às novas 
disposições estabelecidas pelo CONTRAN, conforme disposto neste 
artigo.
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CAMINHONETE - veículo destinado ao transporte de carga com 
peso bruto total de até três mil e quinhentos quilogramas.

CAMIONETA - veículo misto destinado ao transporte de 
passageiros e carga no mesmo compartimento.

CAMINHÃO - veículo automotor destinado ao transporte 
de carga com peso bruto total superior a 3.500 kg (três mil e 
quinhentos quilogramas), podendo tracionar ou arrastar outro 
veículo, respeitada a capacidade máxima de tração.    (Incluído pela 
Lei nº 14.440, de 2022)

CANTEIRO CENTRAL - obstáculo físico construído como 
separador de duas pistas de rolamento, eventualmente substituído 
por marcas viárias (canteiro fictício).

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO - máximo peso que a unidade 
de tração é capaz de tracionar, indicado pelo fabricante, baseado 
em condições sobre suas limitações de geração e multiplicação de 
momento de força e resistência dos elementos que compõem a 
transmissão.

CARREATA - deslocamento em fila na via de veículos 
automotores em sinal de regozijo, de reivindicação, de protesto 
cívico ou de uma classe.

CARRO DE MÃO - veículo de propulsão humana utilizado no 
transporte de pequenas cargas.

CARROÇA - veículo de tração animal destinado ao transporte 
de carga.

CATADIÓPTRICO - dispositivo de reflexão e refração da luz 
utilizado na sinalização de vias e veículos (olho-de-gato).

CHARRETE - veículo de tração animal destinado ao transporte 
de pessoas.

CICLO - veículo de pelo menos duas rodas a propulsão humana.
CICLOFAIXA - parte da pista de rolamento destinada à circulação 

exclusiva de ciclos, delimitada por sinalização específica.
CICLOMOTOR - veículo de 2 (duas) ou 3 (três) rodas, provido de 

motor de combustão interna, cuja cilindrada não exceda a 50 cm 
3 (cinquenta centímetros cúbicos), equivalente a 3,05 pol 3 (três 
polegadas cúbicas e cinco centésimos), ou de motor de propulsão 
elétrica com potência máxima de 4 kW (quatro quilowatts), e cuja 
velocidade máxima de fabricação não exceda a 50 Km/h (cinquenta 
quilômetros por hora).(Redãção dada pela Lei nº 14.071, de 2020)    

CICLOVIA - pista própria destinada à circulação de ciclos, 
separada fisicamente do tráfego comum.

CIRCULAÇÃO - movimentação de pessoas, animais e veículos 
em deslocamento, conduzidos ou não, em vias públicas ou privadas 
abertas ao público e de uso coletivo.(Incluído pela Lei nº 14.229, 
de 2021)

CONVERSÃO - movimento em ângulo, à esquerda ou à direita, 
de mudança da direção original do veículo.

CRUZAMENTO - interseção de duas vias em nível.
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA - qualquer elemento que tenha 

a função específica de proporcionar maior segurança ao usuário 
da via, alertando-o sobre situações de perigo que possam colocar 
em risco sua integridade física e dos demais usuários da via, ou 
danificar seriamente o veículo.

ESTACIONAMENTO - imobilização de veículos por tempo 
superior ao necessário para embarque ou desembarque de 
passageiros.

ESTRADA - via rural não pavimentada.
ETILÔMETRO - aparelho destinado à medição do teor alcoólico 

no ar alveolar.   (Incluído pela Lei nº 12.760, de 2012)

FAIXAS DE DOMÍNIO - superfície lindeira às vias rurais, 
delimitada por lei específica e sob responsabilidade do órgão ou 
entidade de trânsito competente com circunscrição sobre a via.

FAIXAS DE TRÂNSITO - qualquer uma das áreas longitudinais 
em que a pista pode ser subdividida, sinalizada ou não por marcas 
viárias longitudinais, que tenham uma largura suficiente para 
permitir a circulação de veículos automotores.

FISCALIZAÇÃO - ato de controlar o cumprimento das normas 
estabelecidas na legislação de trânsito, por meio do poder de polícia 
administrativa de trânsito, no âmbito de circunscrição dos órgãos e 
entidades executivos de trânsito e de acordo com as competências 
definidas neste Código.

FOCO DE PEDESTRES - indicação luminosa de permissão ou 
impedimento de locomoção na faixa apropriada.

FREIO DE ESTACIONAMENTO - dispositivo destinado a manter o 
veículo imóvel na ausência do condutor ou, no caso de um reboque, 
se este se encontra desengatado.

FREIO DE SEGURANÇA OU MOTOR - dispositivo destinado a 
diminuir a marcha do veículo no caso de falha do freio de serviço.

FREIO DE SERVIÇO - dispositivo destinado a provocar a 
diminuição da marcha do veículo ou pará-lo.

GESTOS DE AGENTES - movimentos convencionais de braço, 
adotados exclusivamente pelos agentes de autoridades de trânsito 
nas vias, para orientar, indicar o direito de passagem dos veículos 
ou pedestres ou emitir ordens, sobrepondo-se ou completando 
outra sinalização ou norma constante deste Código.

GESTOS DE CONDUTORES - movimentos convencionais de 
braço, adotados exclusivamente pelos condutores, para orientar 
ou indicar que vão efetuar uma manobra de mudança de direção, 
redução brusca de velocidade ou parada.

ILHA - obstáculo físico, colocado na pista de rolamento, 
destinado à ordenação dos fluxos de trânsito em uma interseção.

INFRAÇÃO - inobservância a qualquer preceito da legislação de 
trânsito, às normas emanadas do Código de Trânsito, do Conselho 
Nacional de Trânsito e a regulamentação estabelecida pelo órgão 
ou entidade executiva do trânsito.

INTERSEÇÃO - todo cruzamento em nível, entroncamento 
ou bifurcação, incluindo as áreas formadas por tais cruzamentos, 
entroncamentos ou bifurcações.

INTERRUPÇÃO DE MARCHA - imobilização do veículo para 
atender circunstância momentânea do trânsito.

LICENCIAMENTO - procedimento anual, relativo a obrigações 
do proprietário de veículo, comprovado por meio de documento 
específico (Certificado de Licenciamento Anual).

LOGRADOURO PÚBLICO - espaço livre destinado pela 
municipalidade à circulação, parada ou estacionamento de veículos, 
ou à circulação de pedestres, tais como calçada, parques, áreas de 
lazer, calçadões.

LOTAÇÃO - carga útil máxima, incluindo condutor e passageiros, 
que o veículo transporta, expressa em quilogramas para os veículos 
de carga, ou número de pessoas, para os veículos de passageiros.

LOTE LINDEIRO - aquele situado ao longo das vias urbanas ou 
rurais e que com elas se limita.

LUZ ALTA - facho de luz do veículo destinado a iluminar a via até 
uma grande distância do veículo.

LUZ BAIXA - facho de luz do veículo destinada a iluminar a 
via diante do veículo, sem ocasionar ofuscamento ou incômodo 
injustificáveis aos condutores e outros usuários da via que venham 
em sentido contrário.
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